
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Solicitação Nr.: 61312018 

Data: 	 2110512018 
CNPJ: 76.339.68810001-09 	Telefone/Fax: 554 1222 1554 1222  

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 Nr. por Centro de Custo: 393 

Execução de Serviço 	 9-O'0 01 	Folha: 111 

Execução de Obra  

Compra 	 SOLICITACAO DE MATERIAIS EIOU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 234 - HOSPITAL MUNICIPAL SANTATEREZINHA Código da Dotação: 

órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 04.01.2.014.3.3.90.39.99.99.00.00 (11712018) 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saude 

Nome do Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN 

Local de Entrega: HOSPITAL MUNICIPAL STATEREZINHA - AV. PRES. GETÚLIO VARGAS 

Destinação: Contratação de empresa tecnicamente qualificada, para o transporte Identificação: 
inter-hospitalar de emergência, destinado a atendimento de suporte ao serviço 
médico pela Secretaria de Saúde e Hospital Municipal Sta Terezinha desta 

- municipalidade. 

ITENS SOLICITADOS: 

	

Item 	Quantidade 	Unid. 	 Especificação 	 jPreço Unit. Previsto 	Preço Total Preij 

	

1 	 10000 UN 	SERVIÇO DE TRANSPORTE UTI MÓVEL - INTERHOSPITALAR - 	 0,0000 	 0,00 

DE EMERCENCIA POR MM RODADO - CONFORME ANEXO 1 

(18140018) 

Preço Total: 	 0,00 

a oÇ 

	

- 	os .  

Solicitante: CARLOS DIEGO TRAIN........................................................... 

Cruz Machado, 21 de Maio de 2018. 

Responsável pelo Setor Compras 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av, Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

HIIL 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte de emergência em Ambulância 
tipo UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado com assistência profissional médica e de enfermagem para 
remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde desta municipalidade, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n°: 	14712018 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
• nia de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

ma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega/Exec.: 	1 horas 
Local de Entrega: 	HOSPITALMUNICIPALSTATEREZINHA -AV. PRES. GETÚLIO VARGAS 
Urgência: 
Vigência: 	 12 meses 

Observações: 	 - Coleta de preços 19912018 FINALIZADO: passado para licitação em 3010512018 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesal 	Código da Dotação 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

114 	04.01 .2.014.3.3,90.39,00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede 1 3.190.39.50.99.00.00 	148.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total previsto: 	 148. 000 , 00 1 

TENS: 

- 	 TotaiPrevisto] 

1 	10000,000 KM SERVIÇO DE TRANSPORTE UTI MÓVEL - INTERHOSPITALAR - DE 	 14,8000 	148.000,00 
EMERGENCIA POR KM RODADO - CONFORME ANEXO 1(16140018) 

	

Total Geral 	 14,8000 	148.000,00 

Cruz Machado, 11 de Junho de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 000003 

Cruz Machado, 11 de Junho de 2018. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 14712018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 11 de Junho de 2018. 
	 çr 

EUCLIDES PASA 
PREFEITO MUNICIPAL 

o 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av, Vitoria, 167 
C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLJDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 14712018 
B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 1 horas 

F - Local de Entrega: HOSPITAL MUNICIPAL STATEREZINHA 

Ç _ Urgência: 
-Vigência: 12 meses - Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 

contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte de emergência em 
Ambulância tipo UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado com assistência profissional médica e de 
enfermagem para remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde desta municipalidade, em seus 
itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: - Coleta de preços 19912018 FINALIZADO: passado para licitação em 3010512016 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

IDesoesa 1 	Códiqo da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação 	 1 Como]. do Elemento 1 Valor Previsto 1 

04.01.2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rede Fut 3.3.90.3950990000 	148.000,00 
119 	Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 148.000,00 

Cruz Machado, 11 de Junho de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



Partindo de: Hospital Municipal Sto distancia N 2  item (interno) sistema 
Terezinha —.4v Pres Getulio Vargas s/n Betha 
centro - Cruz Machado-Pr 
HOSPITAL ANGELINA CARON - Rodovia do 350 KM 
Caqui, 1150- Recanto Verde, Campina 

Grande do Sul - PR, 83430-000  

HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE - 300 KM 

Rua Desembargador Motta, 1070 - CEP 
80250-060 - Curitiba - PR  

HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROCIO - R 300 KM 
Rocha Pombo, 1080- Centro - Campo Largo, 
PR - CEP: 83601-350  

HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO - 300 KM 
Alameda Augusto Stellfeld, 1908- Bigorrilho, 

Curitiba - PR, 80730-150  

HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE 300 KM 
FEDERAL DO PARANÁ - Rua General Carneiro, 
181 - Alto da Glória 
Curitiba/PR - CEP 80.060-900  

PARTINDO DE UNIÃO DA VITORIA ( hospitais APMI ou 
REGIONAL)  

HOSPITAL ANGELINA CARON - Rodovia do 300 KM 
Caqui, 1150- Recanto Verde, Campina 

Grande do Sul - PR, 83430-000  

HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE - 250 KM 

Rua Desembargador Motta, 1070 - CEP 

80250 -060 - Curitiba - PR  

HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROCIO - R 250 KM 

Rocha Pombo, 1080- Centro - Campo Largo, 

PR - CEP: 83601-350  

HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO - 250 KM 

Alameda Augusto Stellfeld, 1908- Bigorrilho, 

Curitiba - PR, 80730-150 - 

[1 

00095 

o Partindo de: Hospital APMI ou Hospital 
REGIONAL - UNIÃO D .4VITORIA-PR 

HOSPITAL ANGELINA CARON - Rodovia do 300 KM 

Caqui, 1150- Recanto Verde, Campina 

Grande do Sul - PR, 83430-000  

HOSPITAL PEQUENO PRÍNCIPE - 250 KM 

Rua Desembargador Motta, 1070 - CEP 

80250 -060 - Curitiba - PR  

HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROCIO - R 250 KM 

Rocha Pombo, 1080- Centro - Campo Largo, 

PR - CEP: 83601-350  

HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO - 250 KM 

Alameda Augusto Stellfeld, 1908- Bigorrilho, 

Curitiba - PR, 80730-150  

HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE 250 KM 



FEDERAL DO PARANÁ - Rua General Carneiro, 

181 - Alto da Glória 

Curitiba/PR - CEP 80.060-900 

ItI 

o 

o 



cruz mochncJo) / 
SSL Prefeitura 	

000907 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 14712018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Saúde: 

OBJETO: E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o 
Registro de Preço objetivando a contratação de empresa especializada para eventual 
prestação de serviços de transporte de emergência em Ambulância tipo UTI móvel, 
sendo veículo devidamente equipado com assistência profissional médica e de 

• enfermagem para remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde desta 
• 	 municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 148.000,00 

Cruz Machado, lide Junho de 2018. 

e 
Requisitante 

Comissto Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 °Andar - Centra - CEP: 84.620-000 - Te].: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 ffiflflJ: 
Cruz Machado 
	 www.pinem.pr.gov.br  

Semeando o futuro' 
Ada,,,kfrç, .2017-2020 

Cruz Machado, 11 de Junho de 2018. 

Parecer Contábil 17612018 

Referente à Solicitação n °  14712018 - Secretaria Municipal de Saúde 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

o 	- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

114 04.01 2.014 3.3.90.39.00.00.00 1.000 R$ 748.485,63 R$ 148.000,00 

Total R$ 148.000,00 

(77 Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



DSJ SERVIÇCOS MEDICOS LTDA 

Avenida São Cristovão, 699 Bairro Sagrada Família - União da Vitória-PR 
(42) 99825-0203 (42) 99935-6700 

ORÇAMENTO 

Valor por km rodado saindo da base de regulação da ECOMED em UNIÃO DA 
VITÓRIA. 

R$ 14,60 (quatorze reais e sessenta centavos) por quilometro rodado. 

União da Vitória, 28 de maio de 2018. 

C41 .2411000' 
5eÍ - ' 

-& wÇs ,  

o 

Rosa Maria 



000010 

E 

ORÇAMENTO UTI MÓVEL 

Secretaria Municipal de Saúde Cruz Machado 
CNPJ: 08.210.784/0001-94 
RAZÃO 
SOCIAL: 

Medvida Emergências Médicas Ltda 

CONTATO: TELEFONE: (42) 3422 9532 

ITEM KM RODADO UNITÁRIO 

— R$ 15,00 

RESPONSAVEL PELO ORÇAMENTO 
o 

Med Vida Emergências Médicas Uda 
RL!o A310 COo ;c:iOe Oc:sio. 675 
CNP.oO8.7).74/O173i9 	7:sc. EsL: 3enio 
Fone: (121 3422 532/ 8í.32ÜO7 1 8.43 T .2000 
E-maS. flnanceiro©utimedvdccom.br 

31V 



PREFEITURA MUNICJPAL. DE• 

CRUZ MACHADO PR a 	
Cruz Machado Semeando o Euturo1 
ADN1JNISfÇAO2oI7. 2n20 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 7312018 
PROCESSO n° . 14812018 

~ t__^  

909011 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n 0251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no . 7312018 
PROCESSO n°. 14812018 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 25111 0  andar, LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas objetivando Registro de 
Preço para a contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte de 
emergência em Ambulância tipo UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado com assistência 
profissional médica e de enfermagem para remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

S Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n °  1.050107, subsidiariamente 
Lei Federal n °  8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n °  12312006 e demais 

legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (Treze) de Julho de 2018, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n o  01 - Propostas de 
Preços e n ° 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira. 

O Editai completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail -. licitação©pmcm,pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do 
mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se 
responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, 
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 02 de Julho de 2018. 

Prefeito Municipal 

C'onissio l°ermnnente de t.iciLaç0o 
Av. Vitória. 251 - 1 < Andar - Centro - CEP: 84.620 -000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

T 	 CRUZ MACHADO PR 
Cruz Machado Semeando o Futurol 

- 	 ADMIN[SFt7AÇAC 2017- 

PREGÃO PRESENCIAL no. 7312018 

	

PROCESSO n°. 14812018 	 900012 
PREÂMBULO 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 251, ? andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 
10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço supracitado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de 
abertura. 

1 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Linid.Orç. 	Código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 Complemento do Elemento 
04.01 	2.014.3.3.90.39.00.00.00.00 	Manutenção e Funcionamento do Hospital da 	 33903950990000 

Rede Pub 
E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 

jetivando a contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte de 
emergência em Ambulância tipo UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado com assistência 
profissional médica e de enfermagem para remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.1 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.2 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo "1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 13 (Treze) de Julho de 2018, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 
01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira. 

3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 	 - 

DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1- A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia): 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - 1 ° Andr - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 - 

CRUZ MACHADO PR T 1 	
Cruz Machado Semeando o Futuro! 
ADM]NS FRAÇÃO 2017 2020 

PREGÃO PRESENCIAL no. 7312018 	 000013 
PROCESSO ii'. 14812018 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 	w 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.223 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.3. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente .ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.3.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos 
de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme 
Anexo V. 

43 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3 0 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.6. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
nidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

LI - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 
O LICITANTE: 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE ou outro meio de gravação de dados) para alimentação do 
sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão. COT, é o único que o sistema 
consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
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Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
Ser preenchida Contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2018 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
C N PJ: 

GhdËrçdeletPõnicoi(e-rnail) este último; pára -contato e shvio d6:dobur sr t .  Obs: O endereço de e-mail, 
indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos 
firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio 

testes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
Se o item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocololentrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 

,

ndo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
• lidade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior a 80 
minutos, contados a partir da solicitação da Secretaria de Saúde; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
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c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

e . Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
o Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.51. O sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov.br ; 

5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Com pras-AutoCotação", em sua ultima versão atualizada, desenvolvido pela 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5 .4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 

máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 
anexa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério da Pregoeira e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br , no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 
seguir: 
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5.5.8.1. O arquivo será disponibihzado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 	- 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
pen drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que deverá ser 
salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
sinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n °  02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer a Pregoeira os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

01.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 

6.1.4 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2018 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CN PJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
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622 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
6.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.4, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 	; 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6. 3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 

Ó3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social -. INSS (Certidão Negativa de 
ébitos - CND); 

6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n' 12.440111. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.42. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 
6.4.5. Licença Sanitária vigente da Empresa, expedida pelo órgão Sanitário Competente, conforme previsto no 
Art. 30  da Resolução SESA número 358/2015, do Estado do Paraná. 
6.4.6. Licença Sanitária do(s) veículo(s) que estarão disponíveis para a execução dos serviços conforme objeto 
desta licitação, em nome da proponente; 
6.4.7. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

ivado, pertinente e compatível em características com o objeto da licitação. 
.8. Conforme o previsto no Art. 5 0  da Resolução SESA 35812015, deverá ser apresentado documento que 

comprove o vínculo da Empresa com o Responsável Técnico Médico e Coordenador de Serviços de Enfermagem, 
exigência a ser suprida mediante apresentação de 01 (um) dos seguintes documentos: 

• Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste o licitante como empregador; 
• Contrato Social do licitante ou Certidão Simplificada da Junta Comercial, em que conste o 

profissional indicado como sócio; 
• Contrato de Trabalho; 

6.4.9. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Medicina - CRM-PR 
6.410. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Enfermagem - COREN - PR; 
6,411. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica emitida pelo Conselho Regional de Farmácia - CRF - PR bem 
como com a responsabilidade técnica do profissional farmacêutico; 
6.4.12. Certificado de Responsabilidade Técnica do Médico junto a empresa proponente registrado no Conselho 
Regional de Medicina - CRM-PR; 
6.4.13. Certificado de Responsabilidade Técnica do Enfermeiro junto a empresa proponente registrado no 
Conselho Regional de Enfermagem - COREN - PR; 
6.4.14. Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES;t/' 
6.4.15. Certidão ou declaração de Regularidade junto a Regional de Saúde Estadual do município sede da 
empresa proponente, comprovando estar apto a exercer as atividades dentro das exigências da resolução SESIA 
358115. 
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6.4.16. Comprovação de Apólice de Seguros paq passageiros contra acidentes pessoais, danos morais e 
materiais, compatível com o objeto da licitação. 
6.4.17. Declaração de responsabilidade emitida pela empresa, em havendo a necessidade de transporte de mais 
pacientes simultaneamente, a mesma responsabiliza-se em atender as ocorrências simultâneas. 	>- 
6.4,18. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) do veículo proposto a realização do objeto» 
desta licitação válido para o exercício atual, dentro do prazo de validade; o) Carteira Nacional de Habilitação 	Y..J 
(CNH) com categoria mínima "D" e Certificado do Curso de Veículos de Emergência dentro do prazo de validade; 
6.5. Declaração conforme Acórdão 2745/2010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. (Anexo IX); / 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

97 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.23, 6.3 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 3 0  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se foro caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ,ou; 

6.8.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.8.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

98.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.8.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão a Pregoeira, devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n °  02. 

7.2 . Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pela Pregoeira, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo a Pregoeira proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 
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a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7,4 - No curso da Sessão, a Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, a 
Pregoeira classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, a Pregoeira convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 10  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

12 - Após a etapa anterior, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
ABILITAÇÀO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas no item 11611  deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá a Pregoeira negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8.666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pela Pregoeira. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
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apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 

lo 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio da 
pregoeira, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, a Pregoeira dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADENCIA do direito e na continuidade do certame pela Pregoeira, atendendo ás regras e condições fixadas 

• Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - E facultado a Pregoeira no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n °  123106, será observado 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores á melhor 
proposta classificada; 

723.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
nsiderado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
ce, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 

do artigo 45 da Lei Complementar n °  123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 
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7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
ç .I1) 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n. °  8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n °  123106, quando for ocaso. 

9-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital em até o 48 (quarenta e oito) horas antes da data de 
realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 
submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10,3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 

•66/93.  

10.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso)  executar - a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666193, 
podendo substituí-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 
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11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

y-2) 
11.3 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.4 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento á terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade, Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

o - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 - Os serviços prestados deverão estar em perfeita consonância com as disposições deste Edital. Deverá 
observar as condições e especificações mínimas obrigatórias: 

12.1.1 - O veículo a ser utilizado deverá do tipo ambulância rodoviária, ano e modelo de no máximo 10 (dez) anos 
de uso, com os devidos equipamentos exigidos em legislação específica bem como toda a documentação exigida 
neste edital. Também deverá ter o registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) do veículo proposto a realização 
do objeto desta licitação válido para o exercício atual (dentro do prazo de validade) sendo que o condutor deverá 
ter a Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria mínima "D" e certificado do Curso de Veículos de 
Emergência em prazo válidos. A equipe deverá se apresentar ao local solicitado para o atendimento no prazo 
máximo de até 60 (sessenta) minutos após a chamada de emergência (conforme solicitação em anexo), dispondo 
de todos os aparelhos, equipamentos e profissionais capacitados, necessários para a prestação de serviços de 
boa qualidade e com precisão de resultados. 

13-DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

Ó
1 .1 Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações as Secretaria requisitante; 

13.1.5 - Entregar o serviço no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente á Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
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13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço prestado; 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

13.1.11 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.12 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos -  praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

1 .1.13 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante; 

13.2.2 - Conferir a prestação do serviço, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa prestar o serviço dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento se for o caso. 

13.2.5 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
a resentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
ístado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 -Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
do mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
o) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
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d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.21, Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

14.4. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
e 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15-DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 
Contratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

16- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

S.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
ós o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 42. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666193, assegurado 
O Contraditório e a ampla defesa. 
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17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que Cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Muita moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

S • Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas ás penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

• tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; • • demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude •de atos ilícitos 
praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado a pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 	"LI 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, ás sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666/93. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pela 
pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, que decidirá com base na legislação em vigor. 

- O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado, 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www.ømcm.pr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 
20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d" da Constituição Federal. 

21 - DOS ANEXOS 

exo 1 - Termo de referência 
nexo 1 A - Especificação e valor estimado 

Anexo 113- Tabela - Referência de distâncias entre hospital de origem e destino 
Anexo II - Modelo de credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial, 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. (Anexo IX); 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
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Prefeitura de Cruz Machado, 02 de Julho de 2018. 

I) 
Prefeito Municipal 

o 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 30, II 

1.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando a contratação de empresa especializada para eventual prestação de serviços de transporte de 
emergência em Ambulância tipo UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado com assistência 
profissional médica e de enfermagem para remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2 - Justificativa: Lei 10.520102, art. 3 0 , 1 e III. 

2.1. O presente processo licitatório se torna indispensável, haja vista a necessidade dos respectivos serviços para 
atender eventuais necessidades com transporte de pacientes que necessitem de UTI móvel em casos de 
urgência/emergência na remoção de paciente de alto risco em atendimento a solicitação encaminhada pela 
Secretaria de Saúde, haja vista que o município não possuí ambulância UTI móvel para o transporte de pacientes 

em estado de saúde grave, caso seja necessária transferência de Hospital. 

2.2. Justifica-se a utilização da modalidade Pregão na forma presencial, pela agilidade na finalização do processo, 
bem como tendo em vista a peculiaridade do serviço. 

3-Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 3 0, III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas 1  anexas ao processo licitatôrio, estima-se que o preço médio de R$ 
148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais) conforme planilha de custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10520102 art. 3 0  1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 

5.1 - Para condições de pagamento deverá ser enviada para a Fundação Municipal de Saúde uma planilha onde 
conste: 

Ø • Relatório devidamente assinado, contendo (Nome do Paciente, identificação de toda a equipe que realizou 
o transporte; local e horário de partida e de chegada e quilometragem percorrida (somente ida). 

• Cópia do encaminhamento médico do hospital que solicitou o transporte do paciente, ou sua transferência 
com a devida justificativa para a realização do mesmo. 

• 	Nota fiscal. 

6 - Prazo de Entrega e forma de execução dos serviços 

61. A equipe deverá se apresentar ao local solicitado para o atendimento no prazo máximo de 80 minutos após a 
chamada de emergência (conforme solicitação em anexo), dispondo de todos os aparelhos, equipamentos e 
profissionais capacitados, necessários para a prestação de serviços de boa qualidade e com precisão de 
resultados. 

6.2. O serviço compreende a remoção de pacientes do municipio que necessitam internamento em 
estabelecimentos hospitalares apropriados, fora de sua sede, conforme determinação médica. 

6.3. Serão transportados pacientes adultos, infantis e neonatos, em horários, datas e locais a serem definidos 
conforme as reais necessidades que são imprevisiveis. 

Comissão Permarlerte de licitação 
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6.4. A ambulância de suporte avançado (Tipo D - UTI Móvel), completamente equipada de acordo com a 
LEGISLAÇÃO ESPECIFICA, Categoria "D", deverá ser tripulada pel.rs profissionais abaixo que atendam os 
requisitos mínimos identificados no Termo de Referencia - Anexo 1, a saber: 

• 1 (um) Médico: Profissional qualificado e credenciado junto ao CRM - Conselho Regional de Medicina; 
• 1 (um) Motorista Socorrista (condutor). 
• 1 (um) enfermeiro qualificado e devidamente credenciado no COREN - Conselho Regional de 	C.2 

Enfermagem. 

6.5. Será obrigatória a presença do médico responsável durante todo o procedimento de remoção de pacientes, 
conforme resoluções CFM 1.671 e 1.672103, sob pena aplicação das sorções previstas na legislação vigente, o 
não pagamento da remoção e a responsabilização civil e criminal do proFissional exceto quando o paciente estiver 
estabilizado e isto for firmado pelo médico do local de origem. 

6.6. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57 ° , §§ 1,0 e 2.° da Lei n.° 8.666193; 

í7. Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum impedimento de transporte, deverá a Contratada 
.videnciar imediatamente e às suas expensas, outro veiculo, rias mesmas condições exigidas neste Edital para 

o pronto atendimento aos serviços solicitados; 

6.8. Os serviços serão solicitados somente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, visando 
atender eventuais necessidades do Município de Cruz Machado - PR. 

6.9. O serviço contratado será acionado por responsável designado pela Secretaria Municipal de Saúde mediante 
comunicado via telefone, enviar por escrito (via e-mail ou fax) a solicitação a contratada, devendo esta manter 
telefones para contato 24 (vinte e quatro) horas por dia. 

6.10. A localização da saída e do hospital que receberá o paciente SOLã indicada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo informado na ocasião do chamado e da solicitação. 

6.11. A contagem da quilometragem deverá ser iniciada a partir do ponto de remoção do paciente. 

6.12. Para o desenvolvimento dos cálculos visando pagamentos pelos serviços prestados, será apurada a 
quilometragem rodada, contada a partir da saída da UTI MOVEL do ponto de remoção até o local de destino, 
contabilizando somente a ida. 

13. O Veículo para a realização da atividade acima descrita deve ccr.orr com equipe devidamente habilitada e 
uipamentos médicos necessários para esta função de acordo com o ANVISA (Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária Portaria GM/MS n°2048/2002; RESOLUÇÃO CFM n o  1.672120J3 e normas da ABNT-NBR 14.56112000. 

6.14. Caso haja necessidade, o paciente poderá ser acompanhado por membro da equipe medica do Hospital 
Santa Terezinha, ficando a critério desta. 

7. DAS OBRIGAÇOES 

7.1. Além das obrigações resultantes da Lei Federal n.° 8.66•6/P3, são uisricnções da CONTRATADA: 
- Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, do a:cordo  com aos necessidades do Município. 

II - Atender com prontidão as reclamações por parte da Secrotoria MrnicpoJ do Administração. 
III - Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
IV - Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sen :pre revisado, com manutenção adequada e 

devidamente limpa. 
V - Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pco legislação pertinente para execução 
dos serviços de transporte com veículo UTI MÕVEL. 
VI - Responder pela segurança total do transporte, sendo de aia am 	HHde qualquer dano ocorrido com os 
passageiros e condutores durante o percurso. 
VII - Tratar com cortesia os passageiros e os agentes de fiscal :zsçà•o da. oo:.tratante; 
VIII - Manter sempre atualizado com os seguintes documentos soho. 	1 isoiitação. 
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IX - Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acess , !  em o -  3 1 quer época, aos veículos destinados aos 
serviços contratados. 
XIII - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos o i supreu-s- - ces que se fizerem no valor total 
atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento). 

7.2. Além das obrigações resultantes da Lei Federal n. °  8.666193, sõo- obrigações da CONTRANTE: 
- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com -e. O? -- T3ATA9A; 

II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobro íc-1-:iaridades observadas no cumprimento deste 
Contrato; 	 - 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, 1c::r - p!lf3c - onalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inc nplemento; 

8. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 1O.5-22'02, art. 10,  1 e III. 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 

•SCLARECIMENTOS 	 - 

9.1 - Responsável por esclarecimentos no período de certame: 

a) Nome: Vera Maria Benzak Krawczyk 
Contato: (42) 3554-1222 

Comissão Permanentu 	1. cita-10 

Av. Vitória, 251- I°Andar- Centro - CÀ21 1 H- 	00 - Tel: (12) 3554-1222 
Cruz Macliartu-ci- 
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ANEXO 1- 

REFERENCIAS EM DISTÂNCIAS ENTRE HOSPITAIS DE ORIGEM E DESTINO 

Partindo de: Hospital Municipal Sta distancia 
Terezin/za - Av Pres Getulio Vargas s/íi 
centro - Cruz Machado-Pr  
HOSPITAL ANGELINA CARON - 350 KM 
Rodovia do Caqui, 1150 - Recanto Verde, 
Campina Grande do Sul - PR, 83430-000  
HOSPITAL PEQUENO PR[NCIPE - 300 KM 
Rua Desembargador Motta, 1070 - CEP 
80250-060 - Curitiba - PR  
HOSPITAL NOSSA SENHORA DO 300 KM 
ROCIO - R Rocha Pombo, 1080 - Centro 
- Campo Largo, PR - CEP: 83601-350  
HOSPITAL UNI VERSITARIO 300 KM 
EVANGELICO - Alameda Augusto 
Stellfeld, 1908 - Bigorrilho, Curitiba - PR, 
80730- 150  
HOSPITAL DE CLINICAS DA 300 KM 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANÁ - Rua General Carneiro, 181 - 

Alto da Glória 
Curitiba/PR - CEP 80.060-900  
PARTINDO DE UNIÃO DA VITORIA (hospitais APMI 
ou REGIONAL)  
HOSPITAL ANGELINA CARON - 300 KM 
Rodovia do Caqui, 1150 - Recanto Verde, 
Campina Grande do Sul - PR, 83430-000  
HOSPITAL PEQUENO PRíNCIPE - 250 KM 
Rua Desembargador Motta, 1070 - CEP 
80250-060 - Curitiba - PR  
HOSPITAL NOSSA SENHORA DO 250 KM 
ROCIO - R Rocha Pombo, 1080 - Centro 
- Campo Largo, PR - CEP: 83601-350  
HOSPITAL UNIVERSITARIO 250 KM 
EVANGELICO - Alameda Augusto 
Stellfeld, 1908 - Bigorrilho, Curitiba - PR, 
80730-150  
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

..................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..... ......................................................... 	e-mail 	para 	contato 

neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
no CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os á 

..........................................portador da cédula de identidade RO . ............................. e inscrito no 
WF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° /2018, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

Outorgante (reconhecer firma) 

E 

Outorgado 

Cornissao Permanente de Licitação 
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ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

24) 

10 Passo: Acessar O sue da Prefeitura no 
	 -. - - -- -;=-,------ fl IW'flI'flTnhllwTrinITrrr wrIr - 	- 

flu' Mar-tr, rk 

o 

o 

Ei 1  
2' Passo.: abrirá a seguinte tela, as licitações 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente). Para baixar o edital, dica-se na 

3" Passo: Abrirá a seguinte teta, solicitando o 
número do CPF - setor pessoa física ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 
login: 

1Ç' 41 

- 
0, 

5' Passo: deverá colocar a senha, que 
digitou quando fez o cadastro, se não lembrar 
deverá solicitar nova senha - 

6' Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo dcwnoad, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema auto cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para download deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa reconhece-lo 

4' Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastro necessário- caso 
ainda não tenha realizado, se já fez o 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 

7' Passo - Entre cio Site 
www.pmcm.prgov.br , dique no icone 

Berna Compras Auto Cotação: 
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8° Passo- Irá abrir uma pasta no inferior da 
tela, (dependendo do navegador de internet), 
£licar no ícone e abrir ou executá-lo: 

lIp .O$lM 	ole 

11° Passo - Clicue em 

126 Passo - Cliaue em Avancar. novamente. 

Sik'cioue Saurn, upçli 	 BETHA  
Q,ai, ccoTçclf±stIdeFnhl:$Zo22 

+çhelo,eI io.,o, ITI MD d,rwtc, 

1 ..± 
130 Passo - dique em Avançar, novam 

1 

• 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR 
Cruz Machado Semeando o Futuro! 
ADMINISTRAÇÃO 2QF/ -  

PREGÃO PRESENCIAL n°. 7312018 
PROCESSO n° . 14812018 

p 

000035 

Cru2 Msch,clo 

 

Qem-ulade an 4ÇIeIenLe de rnstalaçDn 
do Autocotacao. 

 

1 E FAaÇ 1 

• -t rrv~ y:ç $ 

reiln'1 LIJ 

flr 

Ele ao,ile keekle e 	&kCcl.o,o I.DIÜ er o,,, 

E è,,rnr*,eeinr4ioeloaí 	e$-,ee;st. de 
ott,e'. lo .,e,'a cosike.lirail, 	l,çjo 

CioCatd&pa dt& o,d,itt ofrdeqabicr 
4$, ed$a ,eo6, oeeI. ChnÁarç ee 

cc4*teoc COEI 4enÇe do,idnIa 

4TEMÇO: Egapded'pnclSdi*$Dtc 
eLdníx e ded,e itreldr.et 

A 

Cto,pttt: spJndx-,cbanderta0±tMn 
devi,, de lo. 

o o  Passo - Faça o download do programa 
Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 
específica para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 

10 0  Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o downtoad e dique em 
avançar. 
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14 0  Passo— Clictue em Avancar. novamente. 

Iit,flh.o o pana ao Mnu Inrjsn 

voso Isxtek Ii M,.i.nocos' 	t,,I 	- 

U 	fltl0iocrFsI si 1 	ttno, ÇUEW5 neioçno 
Irn, 

PacuiI1u..mAIaop3. $owo4doe€4aesxk4 nia 1115 lana C00 
hocua 	- 

15° Passo - dique em Avançar, novamente 18" Passo - dUque em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o [cone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Principal (Área de 

16° Passo - Cique em Instalar 
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19 0  Passo - Agora dique em Arquivo e 

2O Passo - Preencher os dados do 

21° Passo - Acesse "Arquivo""Abrir', e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
do 6° Passo 

22" 	Passo 	- 	Localize 	o 	uiquivu 
AC_LIC ITACAO_PR_108_2014.COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir 

23°  Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários do cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tab para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores dique no botão 
gravar. 

24° Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada item, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar 
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25 0  Passo - Agora realize unia conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de colação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-Ia., depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
eOt 

26 0  Passo - Agora é SÓ imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão clïque no 
ícone impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar. Sua cotação já esta feita. 

270  Passo - Para finalizar copio o arquivo, 
AC— LI C ITACAO_PR_1 08_20I4nCOT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que -você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo ó 
(C:\Documents 	 and 
Settirigs\Prefeitura_i 5\Meus 
documentos\AROU!VOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS),  e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com, a proposta impressa 
dentro do envelope Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir. 

1 
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MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n°  ------------- / ....... - --------------- 
PROCESSO n°  ****12018 	 29 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 40  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra, 

e 	 a 	 sociedade 
empresária..................................................................................estabelecida 	na 	Rua/Avenida 

................................................................n° 	..............CNPJ 	no 	..................................................pelo 	seu 
representante 	infra-assinado 	Sr . 	......................................... 	CPF 	n° 	.. ......................... ....R.G. 	n° 

...........................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 
Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 

4, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.596/2002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
6212003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 

XXX/2018, para REGISTRO DE PREÇOS,  conforme consta do processo administrativo próprio n° XXXI20I3, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n° XXX/2018, Pregão Presencia! n° XXX/2018, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA lI — DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os preços da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no auadro abaixo: 
ITEM.DECRIÇÂO :.... 	 . 	

. UN. QTD: Marc&. 

1 

a---- .-  ........-, . -.. 
w. 
CLAUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua 
necessidade durante o período de vigência da referida Ata. 

3,4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edita! do Pregão Presencial n° XXXJ20I8, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
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4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 

fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 

111 STORA,esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 1l ução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula, 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA, 

CLÁUSULA VI- DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço  registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 
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b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não foro caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

6.21 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem6.1; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa: 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecuçêo total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
,eÇos 1  salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado: 

e) por razões de interesse público; 

f) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão: 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços: 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
mediante publicação no órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 
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7.1 - A contratação do objeto da- presente Ata de Registro de Preços Será autorizada, em cada caso, pelo 
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informará Comissão Permanente de Licitação/Sistema 
de Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

	

7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 	\) 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLAUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 

•ntrato ,  comportando-se de modo inidõneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
atraso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 
8.666193, das quais se destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

0 	e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 7962/2003. 
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9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração, Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 

. 0 

exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
usados à Administração por atos comissivos ou omiasivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
Unidade Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° XXXI20I8, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em P lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA XI- DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 

•aluer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, ____ de 	de 2018. 

Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 251 - t°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 3554-1222 

Cruz Machado - P1' 
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Testemunha 1 	 Testemunha 2 

Ass.: 	Ass.:________________________________ 

Nome:  

CA.: 

C.P.F.: 	 C.P.F.: 

009044 

Comissão Permanente de Licitação 
As'. Vitória. 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	ii °  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

..................................................................portador do Documento de Identidade n o  ...................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art, 3 0  da Lei Complementar n °  123/2006 e 2006 e Lei Municipal n °  
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

5) 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n ° . 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

•eito á contratação, estando sujeita ás sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n ° 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Cornisso Permanente de Licitaço 
.Av. Vitória. 251 - 1 ° Andal - Centro - (TER 84.620-000 - Fel: (42).31554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n °  .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

. ... . ................................................. e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................portador da Carteira de Identidade n °  ............................e do CPF n °  

.............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n °  j2018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

•ca...ata. 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

CoInissLo Permanente de Lic.itaçio 
Av. Vitória, 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - P1 
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000047 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	

inscrito no CNPJ 	no 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da 	Carteira 	de 	Identidade 	n°  
..... .................... .......e do CPF n o  .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

0 
(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

o 

Comisso Peririariente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te[: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - pr 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira de Identidade n° 
......... .... . .............. e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidÔnea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 5.666193 consolidada 
pela Lei Federal n° 8.883/94. 

*que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

O 

Cornisso Permanente de Lic.itaço 
Av. Vitória, 251 - l°Andar - Gentio - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - P1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRUZ MACHADO PR 
Cruz Machado Semeando o Futuro! 

- 	 AcM]NIsirçÃc 2017 ,  . 202(3 
/ 

PREGÃO PRESENCIAL n ° . 7312018 	 000049 PROCESSO n°. 14812018 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

....................inscrita no CNPJ N° ...................................sediada na rua 

...................cidade ............/ Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ........................... . 

portador(a) da Carteira de Identidade n° .................e do CPF n° .......................................DECLARA sob as penas da lei 

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa juridica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 

Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de 

eu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do 

Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Ali. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

de ........... de2018. 

Representante Legal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251 - I°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42)3554-U22 

Cruz Machado - Pi' 



., . Dhano Oficial 
Lei n'136012012 

Decreto n°  190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 251 - Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Suou Cristiano Gabat 

E-mail: diariooficia1cpmcm.prgov.br  

SÚMULA: Aprova a Instrução 
Normativa do Controle Interno 
n°010/2018, que dispõe sobre pro-
cedimentos relativos a execução 
do programa de trabalho da Con-
troladoria Interna Municipal para o 
segundo semestre do exercício de 

2018 no Poder Executivo do Muni-
cípio de Cruz Machado - PR. 

Art. 1° Fica aprovada a Instrução 
Normativa da Controladoria Interna 
deste Município - n° 010/2018: 
Parágrafo único. A instrução norma-
tiva a que se refere o caput, dispõe 
sobre a execução do programa de 
trabalho da Controladoria Interna 
Municipal para o segundo semes-
tre do exercício de 2018 no Poder 
Executivo do Município de Cruz 
Machado - PR. 
Art. 2° Caberá a Controladoria In-
tema do Município prestar os escla-
recimentos e orientações a respeito 
da aplicação dos dispositivos deste 
decreto. 
Art. 3 0  Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Edificio da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado, em 29 de junho de 
2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

liii itt'!'] a. 
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AVISO DE ABERTURA DE LICI-
TAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 251/1° andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL, com a 
finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço para 
a contratação de empresa especia-
lizada para eventual prestação de 
serviços de transporte de emergên-
cia em Ambulância tipo UTI móvel, 
sendo veículo devidamente equipa-
do com assistência profissional mé-
dica e de enfermagem para remoção 
de pacientes encaminhados pela 
Secretaria de Saúde desta munici-
palidade, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 
1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar no 123/2006 ç de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 13 (Treze) de Julho de 2018, 



às 09:00h (Nove) horas, no Auditó-
rio Municipal da Prefeitura, quando 
os interessados deverão apresentar 
os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e n° 02 - Documentos de Ha-
bilitação a Pregoeira. 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçàopmcm.pr.gov.br  - ou 

,

ia fax - (42)3554-1222, a retira-
a do mesmo, para que possam ser 

comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPL 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 02 de Julho de 2018. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

1 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 070/2016 
CONTRATO/ADITIVO 	No 

002/2018 
PROCESSO N° 144/2016  

CONTRATADA: Hel.pmed Saúde 
LTDA - ME 

OBJETO: É objeto desta licitação 
a seleção de sociedade empresária 
especializada objetivando a contra-
tação de empresa especializada para 
prestação por tempo determinado 
de Serviços Profissionais de Mé-
dico Clínico Geral pelo período de 
06 (seis) meses ou até a ocupação 
das vagas por servidores efetivos 
em concurso público, em seus itens 
confonne especificações constantes 
do Anexo do edital. 

DO VALOR: Adita-se o contrato 
sob n° 07W2016 por mesmo perío-
do e valor totalizando um montante 
de R$ 219.978,00 (duzentos e deze-
nove mil novecentos e setenta e oito 
reais). 

DO PRAZO: Adita-se o prazo 
contratual para 06 (seis) meses, •  
passando a vigorar a partir do dia 
01/07/2018. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Helpmed Saúde LTDA - ME 
CONTRATADA 

EXTRATO DE ADITIVO 

TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO SOB N° 066/2015 
CONTRATO/ADITIVO N- 
001/2018 
PROCESSO N° 146/2015 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Figueiredo e Pe-
try Clinica Médica. 

de serviços de consultas iØJiJ 	1 especialidade de psiqulaL ftrla Mai  
suprir a demanda da Secretaria de 
Saúde desta municipalidade. 

VALOR DO ADITIVO: O referido 
aditivo perfaz um valor global de 
R$ 57.736,57 (cinquenta e sete mil 
setecentos e trinta e seis reais e cin-
quenta e sete centavos). 

PRAZO DO ADITIVO: Aditamen-
to da vigência contratual para 06 
(seis) meses, podendo ser prorroga-
do conforme art. 57 inciso II da Lei 
8.666/93. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Figueiredo e Petry Clinica Médica 
CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N° 67/2015 

CONTRATO/ADITIVO N° 
001/2018 

PROCESSO N° 150/2015 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADA: Vilas Boas Segu-
rança do Trabalho LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos 
de assessoria em segurança do tra-
balho, para dar suporte, assistência 
e acompanhamento em processos 
judiciais, distribuição, manutenção 
e uso de EPI'S, fornecimento de 
PPP entre outras orientações e atri-
buições que se fizerem necessárias. 

DO VALOR: O referido aditivo per-
faz um valor global de R$ 7.400,04 
(sete mil quatrocentos reais e quatro 
centavos). 

DO PRAZO: Aditamento da vigên- 
cia contratual para 12 (doze) meses, 

OBJETO: Constituí objeto dessa 
inexigibilidade de licitação a con-

CONTRATANTE: Município de tratação de clínica médica habili-
Cruz Machado, Estado do Paraná. tada e credenciada para prestação 
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A Compressul Compressores Ltda torna público que recebeu 
do IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a Licença de Operação 
de Regularização n° 141759, que autoriza a operação do 
empreendimento e atividade, com validade até 1910512024 para 
exercer a atividade de Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso geral localizada na rua Clotário Portugual 
1285, União da Vitória, PR. 

MUNIOIPIO DE PORTO VITÓRIA 
PORTO VITORIA 

PARIÁ 
CNPJ 75.686.2/5/0001-02 

EXTRATO DE CONTRATO W 12312016 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°6212018 

PROCESSO COMPRA N' 57/2018 
PREGAO PRESENCIAl. P4017018 

2NTRATN4TE; MUNICIPIO DE PORTO VIU 
C0NTRATAcO: AIJTOSHOW 50 VEIO 

IS LTDAICNPJ: 72.291.4641000I-09 O8JET 
qIalção de 01 (um) Venosas Utlildnlo, centavo 
mento celebrado com a Secretaria de Ente 

15 (quinze) meses. VALOR: R9 
ente e nove mire oitocentos reate 

tWPR. 25 de junho de 2015. 

Kert Nietoen Jonlor 
Preleito Municipal 

AUTOSHDW 90 VEICULOS LTDA 
CNPJ: 12267.46610001-09 

CONTRATANTE 

PROCESSOAOMINISTRATIVO N°13/2018 
TOMADA DE PREÇOS N°01/2018 

TERMO DE ADIO OtCAÇÃO 
E HOMOLOOAÇAO 

Es, ALMIRES BUCHA? PILHO, Presidente de 
Câmara Municipal de união do Vitória, Estado do 
ParanÁ de acordo corro es prerrogainas outorga-
das polo segmentou interno desta Case do Luis 
o Lei Oroarilce Municipal, e nos termos de Lei ,n 

elo: 
da licitação em epIgrafa 

tenda Câmara Municipal 
truniemiaaão ao viso sis 

em favor 

al]ua pnopooesue, oasloameneeadmirada e 
olesaifceda, 0001onnnss aba anseia ao processo, 50 
valor gloSeI de RI 33.600,00; 
b) e, useira surdo, subsidiado por parecer cmi-
Edo pois nassasoda jurldica, HOMOLOGO o 
referido pr000seo licitatdnio rios ternnoo esposiso. 
unido da Vitória, 28 delas/os de 2016. 

ALMIRES SUGRAy FILHO 
Prsoidonto da DOmava Municipal 

União da Vutdnia/PR 

suPEpRt.lERcAoos GLORIA LiDA 

Dpi: aa008OOW000I-oo 

PESSOAS PORTADORAS OS NECESSIDADES 

ESPECIAIS OU REABILITADAS PELO 1H55 

lv0tORO00A6 OEVOH OWP.5 RECrã AO 04 
DA perreisma NA AV 14&'IDOL RiRAS, 420, 

cONTRO - UNIÃO DA 'móqia - PR 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
CNPJ N° 76,008.36510001.02 

TERMOAOITIVO CONTRATO N' 14/2218 
INEXICIBILIDADE N°01/2018 

PROCESSO N° 0912218 -ADITIVO N' 04 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PORTO VII 
RIA CONTRATADA: LIPINSKI & LIP1HSKI LTC 
ONPJ: 78.937.31510001-57 - As pertep aol 
qualificadas firmaram um 07 de fesensirode 20 
o contrato de Fornecimento de Csmboavo 
s'14/)019 perco lermos da Lei 9669192 e o' 
diçdoa estabelecidos no procenan ticileibrio 
Da/oslo. modalidade fneulgiallldede 5' 01/25 
cujo objeto d: Fomscimanlo de comedi 
tipo gasolina comam, e óleo diesel comum 
atender a demanda da frota municipal no aro 
2018. 2 - Osnoidenando u nucseaidudu da 1 

na deniani Secrolanios Useldeo, e em razão 
interesso pdbtico, do manutenção vantajosa 
proposta, o lomecimerto es inlereose reolpI 
ursa 08 contratantes, resolvem aparara Clã, 
Ia Terceira, pameodo e prevalecer a segui 
21. - CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR Cl 
TRO1TUAL Pelo farnecimerto da objnto. e Cl 
TRATANTE pegsnd à CONTRATADA o anis, 
Onsolise Comum que era R6 4,74 {qoelro 
e setenta o qoalrs contatou), pesoando para 
4,59 (qnalno resis e cinquenta o sons contes 
tendo a selor do saldo adilisodo suptiraida 
R$ 3.926,60 Irão mil, novecentos e dote e 
reais e oeosenla centassei, vinculado ao os 

os. 3 - Ficam natifcados lodos es demais olba- 
ouias e oordiçooa do inefroumento purtculor ore 
alterado. Podo Vitória, em 00 de julho de 0018. 

Kant Nietoso Junior - Prefeito Maoidps 
Lipieski & Lipinebi LIda CNPJ: 78,937,01S/1'57 

Contratante - Contratada 

ERRATA 

A La/e Qruero'Quaro iorarmo aos 
netas clleoseu que, no 0,500,00 com 

validade de 1)2/0712018 n23107/25 18, 
o sarar * nIsto da Coubonos Escorado 
Tresins ~Boi 03876) Edo 

lOS 1999,05. 

03 ar ,^ de 2010. 

ESTADO DO PARARÁ MUI4ICIP10 
DE PORTO VITÓRIA 

EXTRATO OAATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N' 26/2016 

PR000SSOADMINISTRATIVO: N 83/2818 
PROCESSO DE COMPRA Nú 61/2/te 

PREGÃO PRESENCIAL R. P. N 44/2018 
EJETO: Regiutro de posçou para /aura e evadi 

uel aquisição parcelado de dreos lobtitcraotes. 
ditinos, Fluidos. Grouno e Filtros, destinados 
marobenços da troes de nelonilou e maqoirsn 

ellenoentes ao monicipis do Pores Vilónie - Pr. 
Mas os trens citados no lereis de relenêscie do 
reseeta edital dooeoãa sondo 1 2  urbe, 000/-

mais da tintre de monlogain da fábrica. CON-
RATADO: A. J. ZOEl/IITA COMERCIO DE 
ILTROS EIRELI/CNP,0: 13.552.500021-72, 
osr 5 valor de R$ 2/205,00 tutora n silo mil, 
acentos e noventa e circo maio). LuBRIFFIL 
TDNCNPJ: 15.144.160/000l'61. com o salso 
e R$ 35.355,15 (tanta e nono mif, trezentos e 
snenta reato e doo certasos),e PATRICLAAPA-
tECIDA MUNHOZICNPJ: 10.494.712/000108, 
orno valor do R$ 19.017,00 (dezenove mil, de-
essele reais), totelioendo o velou global de RI 
16.702.10 noventa o seio mil, a000corlos e dois 
ooio. 5 doo constasse), Vl9anciu.....:28/09/2018 

KURTNILSENJUNIOR 

ESTADO DO PARANÁ MUNIDIPIO 
DE PORTO VITÓRIA 

EXTRATO OAATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N°2742018 

PRCCESSOADMINISTRATIVO: R' 6512818 
PROCESSO DE COMPRA Nu 5412018 

PREGÃO PRESENCIAL R. R N° 45/2018 
OBJETO: Reglolro da pmçon pare luciana e esel 
lual aqoisiçdo percetadu de poças s serviços e 
tacdgnafoo VDO que fazem pares doa velculo 
pertencestes a Frota municipal, CONTRATADI 
COMERCIO DE BATERIAS VARNEIR LTD, 
CNPJ: 80.038.192001.09, cem o nabo de 
151597,00 benta e cinquenta e sito mil, in 
recortou e noventa e sele reais). Vigrinda,,. 
271052018 d 27106/2019 - Porto Vitoria 270 
lo nllo d.2018.  

KURT NILSEN JUNIOR - Prefeito Monicloal 

REPOELICA FEDERATIVA DO BRASIL 
75 TABELIONATC DE NOTAS E PROTESTOS 

Ruo Sete de setembro. o' 162. Centro. 
Porto Uniea- SC - CEP: 89420-000 

Fuso troa: (42)J522-2142 
End. Eletrônico: contoni000sta17wuoe.csm.ar  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Peço pdaico paro conhecimento de nade o o 
quem mais possa irtenoasar que on encontra 

512, Corem, oeste adiada e comarca do 
190, Estado de Seria CabIna, com lorO 
ndimsols de ssgatrde a neola-fsira. das 
12:00 heras e das 14:00 às 18:00 horas 
trança os posrsdor pnoeeatt o (a) ougeir 
lo (o) contra: 
I1JREZADOTITULO: FICHA DE INDICo 
OTOCOLO N: 57.095 
MERO DO TITULO: 107357002507014 
NCIMENTD: 01 
HESENTANTE: CMNI Si 
EODR:CMNI s/ACpt 
VEDOR: PATRICIA CRISTIANO 54/ 
RTOF KUSIvOA 
Ei 047.330,769-22 
valor do Ilda sendo acrescidos na juros 
ertin ds vencimarto, 
o de localização: R$ ISa 
oidsção após a irdmapmo: 5$ 17,00 

Edital; R$ 10,60 
E pôr troo ler sido oeosnbuads o noaposoánol, E-
uavdo devedor inllar a pailIn da publicação 
deste, a scaiton ou posar no Inlduo legal 3 dias 
úteis), alertando-ao, donde jd,  quanto d posaibi-
lidads de sienaclmensto de resposta escriba es 
mesmo praoo, sob pena do, em nas s fecundo, 
ser lavrado e registrado o protusts, 
Poria Unido -50- 30 DE JUNHO DE 2018. 

O1ONIZIO SUOA 

REPODLICAPEDORATII/A DO BRASIL 
25 TAeELIONATO DE NOTAS EPROTESTOS 

Rua Sete de Setembro, e' 152. Cnotna, 
Porro Unido- SC- CEP: 89400-002 

Fava / Pus: 42) 2522-2142 
End. Eteluónico: oenoeniocoara21wew.04m.bn  

EDITAL CE INTIMAÇÃO 
Foça público para conhecimento do pode e a 
quem mais posso inloressor que se encontra 
)am) naste Tebelionato, à Ruo Erro de Setembro, 
de 152, Cestas, nesta cidades comarca de Podo 
Unias, Estado de Senta Deladna, com hondds do 
atendimento de segunda escota-feira, das 08:00 
bu 12:00 horas e duo 14:00 ás 19:00 horas, para 
cobmsçe mu poatedor poobeoto o o) seguinte (e) 
titula (o) contra: - 
NATIJREZADQTI1TJLO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO Ne:  50.027 
NÚMERO DO TITULO: 10522018 
VENCIMENTO: 2/10312018 
APRESENTA'/TE: 8nsco Cooporotles da Brasil 
5/A 

Focas Dioldbuldora de Alimentos 

Dunize Ap. V. Souza Pereira - SOM 

29.1e7.777001-01 

de tiocslbsçdo: 091,90 
dação após e iotmaçdo: R$ 17,00 

Edital: R$ 16,50 
E pôr nas ler sido encontrado a rnoporadvob 
caindo devedor iotimado, e partir de pabllcet 
doais, o aceitar ou pnger no tnidos legal (3d 
átain), etertanda-se, desde já, quonis ti pane 
Idade do afnnecimuoto de resposta escrita 
mesmo prazo, sob peno de, em udo o fazen 
neo tavuado n registrado e protesto. 
Poros Ueids -50 - 30 DE JUNHO DE 2018. 

DICNI21O SUDA 
Escrevente Osubsteuta. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
0' TAEELIONATD DE NOTAS E PROTESTOS 

Pos Sete de Setembro, 5' 162, Cento. 
Porta Uniss- SC - CEP: 59400-000 

Fone / Pos: (40) 35222142 
Erd, Etofrônico: cadooiscosloçoaasv.com .bu 

- 	EDITAL DE IINTIMAÇÃO 
Faço públIco pana eonheoimeoto de p0115 e a 
quem meia noese isleresoar 008 ou encsnlus 

Lffiiêo, Estado do Somo Cetedoa,com horcinio de 
atendimento de negorrde a neola.fsim, doo 28:00 
do 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, pene 
cobrança ou posterior pmotosto o (o) seguinte boi 
leu» (/1 conti 

NATUREZA DO TITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO Ni 66.012 
NÚMERO DO TITULO, 311098006 
VENCIMENTO: 10/00/2018 
APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL SÃ. 
CREDOR: E RITZMANN MOTO AGRICOLA 
LTDA 
DEVEDOR: LUIZ SERGIO BECKER DOS SAN-
TOS ME 
CNPJ: 04.10s70310000-27 
Ao valor do ritulo sendo uon510ids005jsraoloçeis 
o partir donnotomonlo. 
Seta do êncoinnçãs: R$ 1,02 
Liquidoçss npda a inomação: 0917,00 
Condução: R$ 0,00 
Diligência: 0934,00 
Edital: RO 16.10 
E p80 não ter oids encerrado o resparnlnel, E. 
cardo devedor intimado, a pedir de p,ablicuçdu 
deste, a acoitar ou paga, no uidsn legal 3  diae 
úteis), atentando-os, desde ló, qoenls à possibi-
lidade de oferecimento de resposta oscdte ao 
meemo puauo, sob peoa de, em não o foossdo, 
ser lavrado e reg airada o pnoloots, 
Podo Uoiãa -SC- 3005 JUNHO DE 2018. 

DIDNIZIO SUDA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

CEP 54020-500 - Coso Machado Pr, 

PREGÃO PRESENCIAL n°7012010 
PROCESSO e - , 14s/2018 

AVISO DO ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Encontre-se obertn. ne Cora/asôo Ponmanvvte 

de L'c'leção, situada d As. AqIbde, 25511' onde' 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, coa e finalidade de snloci005n 
poopoetae objetivando Registro de Preço pane 
e 000tuataçaa de empresa enpmdeliosdo pano 
eventual prestação de selitiçou de transporto 
de umengàude em Nnnbaldncia tipo UTI mbvel. 
se/do velcula dunidamanln equipado cnn se- 
sisténcia prolosiosel madica e de enlnnmaasm - 

pera remoção de pezienboa encaminhados polo 
Secretaria do SoMe dente muvicipntdadu, em 
osso ãono conforme oupacifcaçõos corutnutes 

Regem a preuento licitação a boi Federal o' 
10.500102. e Decreto Municipal nu 1.0510107, - 

subnldindomenle a Lei Federal n° 8.001183. ab-
sn,vadso os ulemçueo poutedoneo, a Lei C.M. -  

ptementen flo 123/2005 o demsin logiolaçOse 
aptisdssis. A eboslum dante licilapao ocorveed 
sn dia Is (Traze) de Julho de 2018, do oa:OOh 
Nove) boroa, noAuditdds Munidpsl de P,utaila-

la. qaendn os ireensnsedss devendo opuoeosler 
sa envelopes n u  01 - Propostas do Preços o 5' 
02- Cooumenlosdo Hebililaçuo e Pregoeira. O 
odirel completo poderá cem sbtds pulou intereu-
usdne na CFL, em moio magnético , modlanle 
enluego de em CD vazbn, de eeganda e atola-
feira, no Contudo de 14:00 do 17:00 boroa na pelo 
endaroça elomntnico hiIp:/Ãvme.pmzm.pn.pav.bn/. 
É necemádo gae, ao fazer domulnad da Edital: 

tsçdo, via e-meil-licitaçéo©pmom.pr.gov.bn  - ou.. 
via tas - (42)3554-1222, o retirado do mesmo 
pura que poatom ser romuvinedeo pcsaioeie aI. 
oeneçaes que os euerem veceaeãriaa. A CPL nua 
se renp000ehillzsrd pelo leIto de intormsçuen 
retalivee as pooradiments dquotoa interessadas 
que não cosfimnnamm, pulos meios eopoolos, a 

'retirada do Edital. 000iequten dúvidas contolar 

1 pelos telefones (42) 3854-1220 ramal 243. 0152. 
Mochado, 02 do Julho de 2018, 

Pretailo Musicipol 	 -. 

audio4'midia 
audio 	profizoisaral 

'MULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL 

	

Do 	mit Filho torna público que requereu ao JAP "instituto 
Ambiental do Paraná" a LAS "Licença Ambiental Simplificada 5 , 

para a atividade de beneficiamento de toras de madeira exótica 
5serraria" na linha Dona Emilia- Salto Jardim, zona rural do 
munioipio de Podo Vitoria- PR. Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental. 

PREFEITURA MuNIOIPALDE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo L,deatdrfo 15512018 - REGISTRO DE PREÇO 
Euluato de Edital de Prugno Eletrtolco 01512018 

	

- 	O Pueletio Muolcipal, no nas de suas etolbuatçães,toma público que fará realizar proces- 
__________ es l,c'latods na rnodetidade de Pneãs, cem adjudicação por Rem, do lipo elsindeico, 

	

- 	pana equlstgãs de eneisnial mddico hospitalar, Ssmsnte panticipunas da cessão publica 
as empresas que apresentarem propostas etrasao do oite 'vvaw.portaldecompnaspu-

bticoe derajur até do OOliEOnnin do dia 19 da julho de 2018, soa mioto da mesma às Othlsmieo no 
evssms silo edis. O Edital eronloo-sa dlopoolsel na slOo da Profeilora Municipal de Podo união 'iroon. 
podoun'oo.nc.gos.br e os aite ~revimentIpindiscomicas,osm,br. Maiores infonnnsçãso podam ser 
rotiredea na Rua Padre knclntota, 120, e-innal ioil005teaeria01720ltoo.00m,br, icilsoao©poolounlso.ao. 
gon.bn e, fone (42) 3523.1155. 
Pores Unias -60,02 de julho do 2018. 

Ouses Mibach. 
Protelas Murtoipul. 

WHATS APP PORTAL WALE 

Ç (42) 9981 1369 
Mande sugestões, noticias, fatos e vídeos 



11W' 

Eucides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de sun atHbuiç8es legais, conformo o Mtigo 77 0  
Item V da Lei Orginica do Mimicfpio Renlve: 

A composiç*o dos membros da ComissAo Permanente de Lio t*~ a qual contém 
os seguintes membros: 

VERA MARIA EENZAK KRAWCZYK inscrita no CPF n°  066.863.159-74 - 
Pt .  

LUSIAN MACIEL DE OLWEIRA inscrita no CPF n° 026.180.459-63-Membro 

ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF n° 846S13.01968 -. Membro 

NWALDO BUDIN inscrito no CPF n°026.181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefaltum Municipal de Cruz Mechado, em 02 de janeiro do 2018. 

Euctides Pan 
Prefeito Municipal. 

o 

•*.t 



LICITAÇÃO DESERTA 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS TRABALHOS LICITATÓRIOS REFERENTE AO PREGÃO 

PRESENCIAL 7312018 (LICITAÇÃO DESERTA). 

Aos 13 (treze) dias do mês de Julho de 2018, às OYhOOmin, reuniu-se a o Presidente e os 

demais membros da equipe de apoio no Auditório Municipal na Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado, para, na forma do edital de licitação n 2 : 73/2018 da Lei n. 2  8.666 de 21.06.93 as 

alterações trazidas pela Lei Federal n 2  8.883/94, 9854/99, Lei Complementar n 2  123/06, 

proceder à sessão de abertura dos trabalhos licitatórios da PREGÃO PRESENCIAL 73/2018, 

objeto do processo a seleção de sociedade empresária especializada para prestação de 

serviços de para eventual prestação de serviços de transporte de emergência em Ambulância 

tipo UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado com assistência profissional médica e de 

enfermagem para remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria de Saúde desta 

municipalidade, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. No 

horário preestabelecido, considerando que não apareceram empresas interessadas em 

participar do certame regido pelo Edital 73/2018, a Presidente Declarou a Licitação Deserta. 

Após este ato, esta Comissão encerra os trabalhos com a lavratura desta ata que vai assinada 

pelos membros da Comissão presentes. Esta ata terá publicidade conforme legislação e uma 

cópia afixada no quadro próprio de avisos dos procedimentos licitatórios desta comissão. 

Vera Maríak Krawczyk 

Presidente 

Lilian, aciel de Oliveira 
	

Nivaldo Budin 

Membro 
	 Membro 



	

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 	90955 
MACHADO 

CNPJ 76.33968810001-09 
Avenida Vitória n° 251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

PROCESSO 14812018 
LICITAÇÃO 7312018 

O Município de Cruz Machado, através do Departamento de 
Compras e Licitações, com fulcro na lei 8.666193 e alterações posteriores, 
torna público, que a licitação regida pelo Edital 7312018, objeto do processo a 
seleção de sociedade empresária especializada para Registro de Preços 
objetivando a contratação de empresa especializada para eventual 
prestação de serviços de transporte de emergência em Ambulância tipo 
UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado com assistência 
profissional médica e de enfermagem para remoção de pacientes 
encaminhados pela Secretaria de Saúde desta municipalidade, com data 
de abertura para o dia 1310712018 às 09h00min, foi considerada DESERTA, 
uma vez que, decorrido o prazo de tolerância definido no preâmbulo do Edital, 

e 
	restou constatada a inexistência de interessados em participar do certame 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira 

e 



PCD 

(447) 4.4.90.52.00 - 1.000 - Equi-
pamentos e Material Permanente 
R$ 13.400,00 

07.00 - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS, SERVIÇOS RU-
RAIS E TRANSPORTE 

07.03 	- Departamento 	de 
Obras 

15.451.0003.1.104 - Emendas Im-
positivas Vereadores OBRAS 

(404) 4.4.90.51.00 - 1.000— Obras 
e Instalações R$ 76.500,00 

008.00 - SECRETARIA MUNI-
CI'PAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

08.01 - Secretaria de Agricultu-
ra 

20.608.0008.1.103 - Emendas Im-
positivas Vereadores Agricultu-
ra 

(403) 4.4.90.5 1.00 - 1.000— Obras 
e Instalações R$ 58.000,00 

TOTAL 	R$ 192.440,40 

•rtigo. 3°- As alterações constantes 
deste Decreto passam a constar na 
Lei do Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
Artigo, 4° - Este Decreto entrará em 
vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado/Pr, em 16 de Julho 
de 2018. 

Euclídes Pasa 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO DESER- 
TA 

PROCESSO 148/2018 
LICITAÇÃO 73/201.8 

O Município de Cruz Ma-
chado, através do Departamento de 
Compras e Licitações, com fulcro 
na lei 8.666/93 e alterações poste-
riores, toma público, que a licitação 
regida pelo Edital 73/2018, objeto 
do processo a seleção de socieda-
de empresária especializada para 
Registro de Preços objetivando a 
contratação de empresa especializa-
da para eventual prestação de servi-
ços de transporte de emergência em 
Ambulância tipo UTI móvel, sendo 
veículo devidamente 'equipado com 
assistência profissional médica e 
de enfermagem para remoção de 
pacientes encaminhados pela Se-
cretaria de Saúde desta municipa-
lidade, com data de abertura para 
o dia 13/07/2018 às 09h00min, foi 
considerada DESERTA, uma vez 
que, decorrido o prazo de tolerância 
definido no preâmbulo do Edital, 
restou constatada a inexistência de 
interessados em participar do certa-
me 

Cruz Machado, 13 de Julho de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Pregoeira 

DISPENSA N° 043/2018 
CONTRATO N° 134/2018 
PROCESSO N° 141ffõlõ o 

56 
LOCADOR: Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 

LOCATÁRIO: Alcione Ribeiro 
Borges 

OBJETO: Locação de imóvel, por 
período de 12 (doze meses) a contar 
da data de assinatura do contrato, 
para servir de moradia a família da 
senhora Silvana Tarapata em virtu-
de da mesma se encontrar em situa-
ção de risco pessoal e vulnerabili-
dade social. 

DO VALOR: O aluguel mensal é de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais), per-
fazendo o valor total do Contrato de 
até R$ 4.800.00 (quatro mil e oito-
centos reais) 

DO PRAZO: 12 (doze) meses 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante 

FORO: Comarca de União da Vitó-
ria, Estado do Paraná 

LOCADOR 
Município de Cruz Machado 

LÕCATÁRJO 
Alcione Ribeiro Borges 

ri 
bJri EXTRATOS 



MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°8312018 

PROCESSO DE COMPRA N°81/20t8 
PROCESSO DE DISPENSA hI° 19,2018 

CONTRATANTE: MUNICIPtO DE PORTO VI-
TÓRIA. CONTRATADO: MD GRAZZIDTIN MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA 0W • CNPJrI4P: 
l5.604,brcflcOI-20, OBJETO: Açuicipdo da 01 
(um) Motor da Indução monotaaioo, 2&v de m, 
dado, 110520v da tendão, rotação de 1740npm, 
2.Otrp, 04 poioo para compressor da ar 200 lItros, 
PRAZO DE VIGENCIA: 80 (sessenta) dma, VA-
LOR TOTAL: R$ 1.315,00 (um mil, trezentos e 
quinze reaja) - RESPALDO LEGAL: artgo 24, 
moIro ti, da lei na  8,686,23. Porto Vitória 13 de 
ialho de 2018. 

Reji Nielsea umas-  
emitida 

MUNICIPIO DE PORTO VITÓRIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°8112016 
PROCESSO DE COMPRA N -  620018 

PREGAD PRESENCIAL N°5712)11 
o Masiolpio de Porto Vitõrle, Estado do Para-
'á, losna público que fará ro dia 0080018, 
is OOhOOmir, a reunião para resebimenlo de 
Imumeslação e proposta psraalioilaçao ra 
lodalidade de Pregão Preoersiat., que tem por 
Objeto: Aquisição de Vaiosio Ohm - Tipo Furgo-
ala - Adaplado pare lzrrbuignde de aimpteu 
aeogOa para lnearoporle de pacientes a outras 
idades da região, Secretaria Municipal de Saú-
a. Maiovaa informações ao Prédio da Preteita-
o do segunda à sexta feira, das OfhOSmir às 
21dOomin, e das 131mOSmis ão lYbOOmir, pelo 
cure (42) 2573 1212, ou no edital diopseirel no 
No vww.sorlovitseia,sr.00v.br . Porto Vilã/a 13 

Raa: O, Cruz Machado, r-° 205 CEP: 84.600-000—Uma. da Vem, — Paraná 

AVISO DE NCMDLDGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 0151/2017 
PROCESSO N. a  204/2017 

Hsmatoao o Pregão Eiatróniao supracitado, que tem por objeto a Cmrineteção de emprese hera preo- 
tapas, de fosnna continua, da serviços de verdoso manual de vias e logradouros públicos, no Msnioipio 
do Ustão da Vitória - PR, conforme Csoeosnama de Atuação elaborada pela Secretaria Municipal de 
Maio Aznlbieate (SEMMA) e aueso ao presente processo, em favor da empresa FLAMASERV Servi- 
ços Terosirizados LIda. (0743), irsoslta no CNPJ soba n,e  11,046.405001-06. Valor Granel de R$ 
1.279,990,92 (Um milhão, dezenloa e setenta e nove mil, nooecentos e rosenta e nova raaia e noventa 
e dois centavos). Fsndamaerlo Legal: Lei Municipal n.° 455312014 e a e suna alterações posleciorea 
m

, 

m a lei Federal n.° 10.620/2002 e e e sua alterações poeteriorer, a Lei Federal m' 1.666103 e suas 
alteraçõee posteriores-Para que préduca os rfsilos legais nos lermos doA-i, 43, Inciso IV da mi Fedarai 
s. 6.66693 essas allersçsea pooredoraa.EXTRATC DO CONTRATO f4,e  110/2018(4675) 
CONTRATANTE: Fretailura Murbcipat de Unido davitbria/Hiitmr Sanoa Rocada. 
CONTRATADA: FLAMASERVSern1ç0a TermidzadosLtdu. (9743), CNPJ sob orr.° 11,046.400u0®l-06. 
OBJETO, Cmrlralaçào de empresa para prestação, da forma mnlinaa, da serviços de carriças manual 
derlaae togradosrsa pubtises, no Muninipiode União devitória - PR, conlorme Crosiograma deAtuaçdo 
elaborado pela Secretaria Municipal de Meto Ambiente (SEMMA) e anexo ao presente processo. 
VALOR GLOBAL: Rã 1.279.090.92 (Um milhão, dazentos e setsnta e noae mil, noraoentoae roverta e 
nove reais e noventa e dolsoevlaroa(. DATA DA HOWDLDOAÇAD: 1110712016, 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/022018. VIGSNOIA 00 CONTRATO : 24 (vinte e qua-
tro) mares contados n porb'r da a eus iratnura, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O matais psra 
esecupvo do objeto do presente osntrato é provenientes de Raoursor Próprios do Muaioipio, Dotação 
~.basear 2.082.3300.39.1000-40812017 - PROGRAMA ECO -CIDADE 2.076,3390,30 -1611 
- 353r2018 - MANUTSECRETIAD0 MEIO AMBIENTE 2.076.3380.39-3000-480/2017 - AIA-
NUT.SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 2.076.33)0.30-1000 - 352,2016 - MANUT.SECRETARIA 
DO MEIO AMBIENTE 2.S76,3390.39-1S11 - 3900017 - MANUT.SECRETARIADD MEIO AMBIENTE 
2082339039 - 1511...   - 4960017 - PROGRAMA ECO-CIDADE 
FUNDAMENTO LEGAL: Fundamento Legal: Lei Munlcipei r.a  4383014 se e eeao aiteraçver podia. 
niolea, com a Lei Fedenal n.' 10.52012002 ...  suas alterações poolmiores, a Lei Fedaral a.° 8.666/93° 
sua n alrarapsan posteriores, PORO: Cornaroa de União da Vitória. Urino da Vitória, 12 de julho de 2018 

NILTON SA-1TIN ROVEDA' Prefeito 

06  Jornal O Comércio 
Terça-feira lide Julho de 2018 1 Ed. 6094 Lflfl.( r442) 3522.6839 

CNPJ 76.339.688/0OOI-09 'Avenldevtbnia rrt 251• CEP 64620-DOS • Cruz Mootrado Pr. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA• PROCESSO 148/2018 • LICITAÇÃO 7312018 
O Município de Cruz Machado, através de Departamento da Compras e Lldtaçvea, sua Elmo nela 8.66653 e alterações posteriores, torra pôbliso, que a lldtapao 
regida pelo Edital 7312016, rOjalo do preoo a eeleçvo de sociedade empresária eapedahzada para Registro de Preçan objetivando a contratação de empresa 
espeoishzada para eventual prestação de sarvipoa de transporia de emergênsie em Ambulârda tipo UTI móvel, sendo cabulo davtdamenrte equipado omal as-
oielénãa profissional médica e da entesarragem para remoçao de pacienlee earcamintiados pela Secretaria de Saúde dasta rrnaaioipandade, som data de abertura 
para o dia 13to7/201e da SOhOOmia, foi courauderada DESERTA, uma vez qua, decorrido o prazo de tolerância dafnido no preâmbulo do Edital, restsu constatada 
a Inesiaianãa da iatareaaadoa em perlcipav da sentama. Cruz Machado, 13 da Julho de 2018. 

Vara Marta Berrzak Irtrawcoolr 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2- TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Saio de Satembro, r° 162. Centro, 
Porto Unigo - SC - CEP: 80400-voo 

rosas! par: (42) 3522-2142 
Erd. EieEOelco: oarlolncoole9twaw.com ,br 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço publico para oorheobmeslo de parte e 
qaem moio poros batareosar, que se anoortra 

Ito da aagarde e soxta-floro, dar 08:00 
orar e dar 14:00 do 18:00 horas, para 
mi pssleeicr protesto o (a) seguiste (a) 
orEa: 
VDCTITuL0: FICHA DE INDICAÇÃO 
00.0 Ne:  58,144 
DO TITULO: 111812415 

INTO: 15)03/2018 
ITANTE: XIMENES SERVADM. ECO-
LTDA 
BANCO BRADESCO FINANCIAMEN- 

1OEGIA MORAIS MACHADO 

E pôr ano ter sido ersoontredo o respoosdvel, 6-
sando davedor inumado, e partir da publicação 
deste, a aceitar es pagar no Iriduo legal (3 dias 
úteis), alerlardo-se, desde jâ, quanto à possibi-
lidade de oteradmerto de reapoala escrita no 
mesmo prazo, sob pena de, em não o fazendo, 

DIONIZIO SUDA 
Eacreverte Subelilulo, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
21TABEUCNATO DE NOTAS EPROTESTCS 

Rua Sele de Setembro, n°162. Centro. 
Podo União - SC - CEP: 8)400-000 

Forre/ Fax: (42) 3522-2142 
End, Eletrà ico'. cavtodocostamaw. estro .br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Paço público para oonhecimcerso de parte e a 
çaam maia possa intareoaar que ao eroorbe 
(em) resteTabalisento, à RaaSete de Setembro, 

e 162, Centro, reata ctdede a oomeroa de Porto 
Uniao, Ensado de Santa Calartre, com Instada de 
atendimento da oegandn a aoma  das 08:00 
às 12:00 horas r, das 34:00 às 18:00 horas, pare 
cobrança es posterior protesto o(s) aegalate (a) 
titacto (a) contra: 
NATUREZA DO TITULO :FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO Ne:  58.149 
NUMERO DO TITULO 23797814 
VENCIMENTO: 22108/2010 
APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL 8-A 
CREDOR: ROFER BRASIL CALCADOS LTDA 
DEVEDOR: ROZANA DE MATOS ME 
CNPJ: 07.653.079001-27 
Ao valor do titulo saróo acrescidos os)urco isgais 
a partir da veroimnn lo. 
Selo de Oeoalizaçdo: R$ 1,00 
Uquidaçdo após a inúmação: RO 17,00 
Cosdueva: 60$ 0,00 
Dilçênsia: R$ 34,93 
Edital: RS 16,80 
E pôr são ter sido encontrado o resprnaàae), 5-
cardo devedor intimado, a pesdr da publicação 
deste, a acoitar ova pegar no tridao legal (3 dias 
úteis), alertando-ao, dasda jei quanto à possibi-
lidade de oteredmeato de resposta escrita no 
reuno prazo, sob pesas da, em não o tarendo, 
ser lavrado e registrado o protesto. 
Porto União— SC - lã DE JULHO DE 2018. 

DIONIZIC SUDA 
Eccseverte Sebebtuto, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSADO LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

ruo deúdamente (auãteado, CCNSIDERAN-
que o PARECER JUR(DICC prove a 015. 

NSA cee ooníormidada ao disposto no artigo 
inciso Ilda Lni Federal 8.68553, em especial 
disposto no antigo 26 da Lei do Usilapboo RA-
•IOO a DISPENSA DE LICITAÇÃO do PRO-
DIMENTOADMINISTRATIVC n°169/2018. 
:rrtzo em conaeçuéncia, a procedes-se à prus-
ão doa serviços nos lermos da adiadisapão 
'adida pele Comiraço PerlTaneate de Ucila-

ceslorma abeIro deeoúto: 
lElO: A presente dispersa de licitação visa a 
Inalação de empresa para aquisiçao de bar- 
rar destinada, a diversas oesretadaa, batam 

acido: 11 F. Crande & CIA LTDA, ONPJ: 
6.163/2001-00 
Total Rã 4.225,00 (Quatro mil dureutos e 
3 nova reais) 
imesto Legal A-lgo 24 Irciso II da Lei a' 
93, 
oativaAneaa nos autos do prooeaso de dis-
ide licitação n°45/2016. 
atada Dospesa: 3.3.9).3).00.0).0) 
ao orçamentada: 52.02.2,004.3,3,90.30, 
2.032 3.3.90.30, 	00.01.2.021,3.3.90.30, 
.2.010,33.00.30 
oiro, dada, que seja dada a duvida publi 
a legal, mc especial à prerviota no oapst do 
26 da Lã Federal n°6.688/03, e que, após, 
preserte expediente devidamente autuado 
irado. 
Idedivdo-PR, lide Jalhode 2018, 

Preteita Msunisipat 



a Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CPIPJ n0  76.339.68810001-09 

000 
PARECER JURÍDICO 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

N°: 73/2018 

PROCESSO N°: 148/2018 

OBJETO: Prestação de serviços de transporte de emergência em Ambulância tipo 
UTI móvel. 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 

Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do 

. processo licitatório realizado, o qual tem como finalidade a contratação de empresa 

especializada para eventual prestação de serviços de transporte de emergência em 

Ambulância tipo UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado, com assistência 

profissional de enfermagem e médica, para remoção de pacientes encaminhados 

pela Secretaria de Saúde desta Municipalidade. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo procedeu-se 

em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993. 

Ocorre que, no dia 13 do mês de julho de 2018 às 09:00min., conforme 

aviso de licitação deserta, e após a publicação nos dias seguintes, aonde consta a 

inexistência de interessados em participar do certame, em tal hipótese está 

comprovado que não houve interessados, configurando assim Licitação Deserta. 

Enfatiza-se Licitação Deserta quando nenhum proponente interessado 

comparece ou por ausência de interessados na licitação. 

Este é o parecer , s.m.j., ficando, no entanto, submetido a apreciação 

superior para quaisquer considerações. 

Cruz Machado, PR, 13 de julho de 2018. 

KONELL 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n0  76.339.68810001-09 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz MachadofPR. 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n0  76.339.68810001-09 

PARECER TURIDICO 

MODALIDADE: Pregão Presencial 
N°: 73/2018 

PROCESSO N°: 148/2018 

OBJETO: Prestação de serviços de transporte de emergência em Ambulância tipo 
UTI móvel. 

A Assessoria Jurídica foi consultada quanto a apreciação do presente 
processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial, e atendendo o pedido da 

• Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, 
examinei o assunto em epigrafe e, s. iiz.j, sobre ele, implemento as seguintes 
observações: 

Nos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do Pregão 

Presencial, que tem como objeto a seleção de sociedade empresária especializada 

para o registro de preço objetivando a contratação de empresa especializada para 

eventual prestação de serviços de transporte de emergência em Ambulância tipo 

UTI móvel, sendo veículo devidamente equipado, com assistência profissional de 

enfermagem e médica, para remoção de pacientes encaminhados pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

É O RELATÓRIO. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que o mesmo 

deve prosperar, tendo em vista que atende aos requisitos constantes 

especificamente no artigo 3° da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, pela Lei n° 

8.666/93, no que couber. 

Art.3° A fase preparatória do pregão observará o 

seguinte: 

Em seu inciso 1: 

- a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e defini.:rá o objeto do certame, as exigências 
d.e habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

5t 	Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.339688/0001-09 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 

Art. 40. O edital conterá, no preâmbulo o número de 

ordem em série anual, o nome da repartição interessada 

e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 

Lei, o local, dia e hora, para. recebimento da 

documentação e proposta, bem, como para início da. 

abertura dos envelopes; 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da Publicidade e face ao contido 

no artigo 4° 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município e 

em jornal de circulação local, aviso contendo o resumo do instrumento 

convocatório, como forma de garantia de eficácia do Ato Administrativo praticado 

pelo Agente Público. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 12 de junho de 2018. 

KONELL 


